
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 
E S T A D O DO P A R Á 

LEI Nt 142, OE 10 K MtMEMRO DE 19M. 

OisF^e sobra autorizaçio legislativa para 

que seja afatuada um cícacio tíe Axaa da Tar 

ra Patriamial. 

O PRETEITO maOPPL OE mXMÇ^, Fjitadc do Pari, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovcju a «Ia sanciona a seguinte Lei: 

Art, 1» - Fica autorizado o Poder Executivo {4jnicipai a proce 

der 08 trfinites legais visando a doaçio cte \jm área de Terra, lacalizada na 

zona urbana da sede do inunicípio, para a Casa da Anizade de redençio. 

Art. 2» - A flrwlitíade da doação a ser pructdida, i a constru 

ÇÍO do prédio da CASA DA AMIZADE OE REDENÇÃO. 

Art . 3» " O QOjeto da daaçiiú é us» área se« denominação esp» 

cltl, cteaMNbrwIa da quadra ne 27, locallzsda no Iat«íasiento "Alto P e r ^ " , 

cott ds se(]uintas limitas a cc^frontaçSas: Frente para a Rua Psata com ?3,00m 

e uii chanfro de 7,07», fijndcs para a área rewianescente cem AO.OOro, lateral di^ 

r e i ta ainda com o rersanescente cem SO.CXDn, lateral esquerda com a Av. Oosé 

Carrion, com 25,00re, perfarerdo um tote l de 1.187,50»* iun «il, cento e oittw 

ta e sete «etros e cinquenta centímetrcs qtíadradot q«jadradc«). 

Art . «Mi - A doaçflo a aer procedi(te ficará qravada com o ónus 

da revertibilidade autométloa, nc caso de desobediência eo artigo 56 da Lei 

Municipal rfi 11/83, que dii4>8c s(^re a alienação das Terras Patrimoniais. 
tot, 5<» - Esta l e i «ntra en vigor na data de sua fxibiicaçio, 

revogadas as dlsposiçCes m contrário. 

GABINETE 00 PHEFEITO MUNICIPAL OE NEO£NCaQ, aos 10 diaa do 

mes de novem^o do ano de 1 ^ 8 . 

Prefeito lUiiclpsl 


